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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Leis

L E I Nº 1.987/2019
de 01 de Julho de 2019.

“Dispõe sobre denominação de 
Olívio Machado, a Praça Pública 
localizada na Rua da Fonte com 
a Rua 1º de Maio – centro, nesta 
cidade de Capela do Alto e dá outras 
providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de OLÍVIO MACHADO a 
Praça Pública localizada na confluência da Rua da Fonte 
com a Rua 1º de Maio, centro, nesta cidade de Capela 
do Alto.

Art. 2º - A confecção e colocação da placa indicativa 
da presente denominação ficam a cargo do Executivo, 
cujas providências serão ultimadas com recursos próprias 
e dentro do prazo legal.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de Julho 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

L E I Nº 1.988/2019
de 01 de Julho de 2019.

“Dispõe sobre denominação de 
Prefeito Marcelo Soares da Silva, o 
Conjunto Habitacional Capela do Alto 
“C” e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de PREFEITO MARCELO 
SOARES DA SILVA o Conjunto Habitacional Capela do 
Alto “C”, objeto de implantação de moradias populares, 
localizado no Bairro do Cercadinho, neste município de 
Capela do Alto/SP.

Art. 2º - O Poder Público, através do Setor competente 
providenciará no prazo legal a placa de identificação do 
Conjunto Habitacional ora denominado.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de Julho 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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L E I Nº 1.989/2019
de 01 de Julho de 2019.

“Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária para 
o exercício financeiro do ano de 2020 
e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas para a elaboração 
do orçamento do Município de Capela do Alto relativo 
ao exercício de 2020, as Diretrizes Gerais de que trata 
esse Capitulo, atendendo aos princípios estabelecidos 
na Constituição Federal, na Constituição Estadual, 
na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, na 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF), na Lei Orgânica do 
Município, compreendendo:

I - as diretrizes para a elaboração e execução do 
orçamento do Município, sua estrutura e organização, e 
de suas eventuais alterações;

II - as prioridades e metas da administração pública 
municipal;

III - as disposições sobre alterações na legislação 
tributária do Município;

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal 
e encargos sociais e

V - as disposições gerais.

IV - As disposições relativas à dívida pública municipal;

Parágrafo Único – Integram a presente Lei os Anexos 
de Metas Fiscais e os Anexos de Riscos Fiscais, nos 
termos estabelecidos pelos parágrafos 1º, 2º e 3º do 
artigo 4º da Lei Complementar nº 101/00.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes, Legislativo, Executivo, seus fundos 
e entidades da administração direta e indireta, nos termos 
da Lei Complementar n.º 101, de 2000, observando-se os 
seguintes objetivos principais:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a 
inclusão social;

II - municipalização integral do ensino básico infantil e 
ensino fundamental I, do primeiro ao quinto (1º ao 5º) ano;

III - dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem 
seus estudos no ensino médio e superior;

IV - promover o desenvolvimento do Município e o 
crescimento econômico;

V - reestruturação e reorganização dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
de arrecadação;

VI - prestar assistência à criança e ao adolescente;

VII - melhoria da infraestrutura urbana.

VIII - oferecer assistência médica, odontológica e 
ambulatorial à população carente, através do Sistema 
Único de Saúde.

Parágrafo único. A inclusão das empresas públicas 
dependentes nos orçamento fiscal e da seguridade social 
obedecerá às disposições da Portaria nº 589, de 27 de 
dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado 
em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com 
o artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º, da Constituição Federal, 
com a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
assim como em conformidade com a Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal;

II - o orçamento da seguridade social

§ 2º - Os orçamentos fiscais e da seguridade social 
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discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo 
com a classificação constante do Anexo I - Natureza da 
Receita - da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do 
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.

§ 3º - Os orçamentos fiscais e da seguridade social 
discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, 
no mínimo por categoria econômica, grupo de natureza 
da despesa e modalidade de aplicação, de acordo com 
o que dispõe o artigo 6º da Portaria Interministerial nº 
163, de 2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e o artigo 15 da Lei 
Federal nº 4.320 de 1964.

SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

Art. 4º - A proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2020 obedecerá as seguintes disposições:

I - cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades 
e projetos, especificando os respectivos valores e metas;

II - cada projeto constará somente de uma unidade 
orçamentária e de um programa;

III - as atividades com a mesma finalidade de 
outras já existentes deverão observar o mesmo código, 
independentemente da unidade orçamentária;

IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será 
efetuada de modo a possibilitar o controle de custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de 
governo;

V - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência 
do presente exercício e o incremento da arrecadação 
decorrente das modificações na legislação tributária;

VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os 
valores vigentes em Julho de 2019;

VII - somente poderá incluir novos projetos, desde 
que devidamente atendidos aqueles em andamento, 
bem como depois de contempladas as despesas de 
conservação com o patrimônio público;

VIII - os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica deverão ser utilizados exclusivamente para o 

atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na lei 
orçamentária anual poderão conter previsão de execução 
por etapas, devidamente definidas nos respectivos 
cronogramas físico-financeiros.

Art. 5º - Para atendimento do disposto nos artigos 
anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como das entidades da 
administração indireta, encaminharão à Secretaria de 
Finanças e Planejamento suas propostas parciais até o 
dia 30 de junho de 2019.

Parágrafo Único - As unidades orçamentárias 
projetarão suas despesas correntes até o limite fixado 
para o ano em curso, consideradas as suplementações, 
ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos 
serviços a serem prestados;

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual não poderá prever 
como receitas de operações de crédito montante que seja 
superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas 
por antecipação de receita orçamentária.

Art. 7º. Para atender ao art. 4º, parágrafo único. “d”, 
da Lei Federal 8.069 de 1990, serão destinados não 
menos que R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) anuais, da 
receita para despesas relativas à proteção da criança e 
do adolescente.

Art. 8º. A Lei Orçamentária Anual deverá conter 
reserva de contingência para atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único - A reserva de contingência 
corresponderá aos valores apurados a partir da situação 
financeira do mês de julho do corrente exercício, 
projetados até o seu final, observando-se o limite de até 
5% da receita corrente líquida.

Art. 9º. A concessão de subvenções sociais, auxílios 
e contribuições a instituições privadas, que prestem 
serviços nas áreas de saúde, assistência social, educação 
e cultural, dependerão de autorização legislativa e será 
calculada com base em unidade de serviços prestados 
ou postos à disposição dos interessados, obedecidos os 
padrões mínimos de eficiência previamente fixados pelo 
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Poder Executivo. Estarão submetidas, no que se aplica, 
às regras da Lei Federal n°13.019, de 2014, bem como ao 
Comunicado SDG n° 14 de 2010 do Tribunal de Contas 
de São Paulo, devendo ainda as entidades atender ao 
que segue:

I – Atendimento direto e gratuito ao público;

II – Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal 
ou Estadual;

III – Aplicação na atividade-fim, de ao menos 80% da 
receita total;

IV–Compromisso da entidade beneficiada de 
franquear, na internet, demonstrativo semestral de uso do 
recurso municipal repassado;

V – Prestação de contas dos recursos anteriormente 
recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno e 
externo.

VI – Salário dos dirigentes de entidade nunca superior 
ao do Prefeito

§ 1º. As subvenções sociais e auxílios serão 
concedidos a instituições privadas sem fins lucrativos que 
tenham atendimento direto ao público.

§ 2º. A destinação de recursos para entidades privadas, 
a título de contribuições, terá por base, exclusivamente, 
em unidades de serviços prestados.

Parágrafo Único – Haverá manifestação prévia e 
expressa da assinatura jurídica e do controle interno da 
Prefeitura, após a visita ao local de atendimento.

Art. 10. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, 
de despesas de competência dos Estados, do Distrito 
Federal e da União, somente poderá ser realizado:

I - casos se refiram a ações de competência comum 
dos referidos entes da Federação, previstas no art. 23 da 
Constituição Federal;

II - se houver expressa autorização em lei específica, 
detalhando o seu objeto;

III - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere.

Art. 11. As despesas de publicidade e propaganda, 
do regime de adiantamento e as com obras decorrentes 

do orçamento participativo serão todas destacadas em 
específica categoria programática, sob a denominação 
que permita a sua clara identificação.

SEÇÃO III

DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 12. Até trinta dias após a publicação da lei 
orçamentária anual, o Poder Executivo deverá estabelecer 
a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.

§ 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas 
serão programadas em metas de arrecadações bimestrais, 
enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser 
fixados em metas mensais.

§ 2º. A programação financeira e o cronograma 
de desembolso de que tratam este artigo poderão ser 
revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 
referirem, conforme os resultados apurados em função 
de sua execução.

Art. 13. Caso ocorra frustração das metas de 
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre 
a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados, 
será fixada a limitação de empenho e da movimentação 
financeira.

§ 1º. A limitação de que trata este artigo será fixada de 
forma proporcional à participação dos Poderes Legislativo 
e Executivo no total das dotações orçamentárias 
constantes da Lei Orçamentária de 2020 e de seus 
créditos adicionais.

§ 2º. A limitação terá como base percentual de redução 
proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada 
por unidades orçamentárias.

§ 3º. A limitação de empenho e da movimentação 
financeira será determinada pelos Chefes do Poder 
Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por 
ato da mesa e por decreto.

§ 4º. Excluem-se da limitação de que trata este artigo 
as despesas que constituem obrigação constitucional e 
legal de execução.

Art. 14. O Poder Legislativo, por ato da mesa, 
deverá estabelecer até trinta dias após a publicação 
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da Lei Orçamentária de 2020, o cronograma anual de 
desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo 
contemplará as despesas correntes e de capital, levando-
se em conta os dispêndios mensais para o alcance dos 
objetivos de seus programas.

Art. 15. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis 
à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 
governamentais que acarretem aumento da despesa 
considera-se despesa irrelevante aquela cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e 
II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 16. Os atos relativos à concessão ou ampliação 
de incentivo ou benefício tributário que importem em 
renúncia de receita deverão obedecer às disposições 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
devendo estar acompanhados do demonstrativo do 
impacto orçamentário-financeiro a que se refere o seu 
artigo 14.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 17. As prioridades e metas para o exercício 
financeiro de 2020 são as especificadas no Anexo de 
Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária 
de 2020 e na sua execução.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 18. O Poder Executivo poderá encaminhar 
à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, 
de forma a corrigir distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem 
o interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do 
poder de polícia do Município;

IV - atualização da Planta Genérica de Valores 
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado 

imobiliário;

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PESSOAL E 
ENCARGOS

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar 
projeto de lei visando revisão do sistema de pessoal, 
particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de 
remuneração de servidores;

II - a criação e a extinção de empregos e cargos 
públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 
carreira;

III - o provimento de empregos e contratações 
emergenciais estritamente necessárias, respeitada a 
legislação municipal vigente;

IV – revisão do sistema de pessoal, particularmente 
o plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a 
melhoria da qualidade do serviço público por meio de 
políticas de valorização, desenvolvimento profissional e 
melhoria das condições de trabalho do servidor público.

Parágrafo Único - As alterações autorizadas neste 
artigo dependerão da existência de prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 20. O total da despesa com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos onze 
meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de 
cada quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo 
de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo.

Parágrafo Único. Na verificação do atendimento dos 
limites definidos neste artigo não serão computadas as 
despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou 
empregados;
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II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - decorrentes de decisão judicial e da competência 
de período anterior de que trata o “caput” deste artigo;

IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo 
específico, custeadas com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os repasses mensais de recursos financeiros 
ao Poder Legislativo serão realizados de acordo com o 
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o 
art. 12 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido 
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 
2000.

§ 1º. Caso a Lei Orçamentária de 2020 tenha 
contemplado ao Poder Legislativo dotações superiores ao 
limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á 
a limitação de empenho e da movimentação financeira, 
para o ajuste ao limite.

§ 2º. Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, 
deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder 
Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da 
execução orçamentária respectiva.

§ 3º. No caso da não elaboração do cronograma anual 
de desembolso mensal, os recursos financeiros serão 
repassados à razão de um doze avos por mês, aplicados 
sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao 
Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite 
máximo previsto na Constituição Federal.

Art. 22. O Poder Executivo é autorizado, nos termos 
da Constituição Federal, a:

 I - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite 
de 15% (quinze por cento) do orçamento das despesas 
da administração direta e indireta na forma da legislação 
em vigor;

 II - Remanejar ou transferir recursos dentro do grupo 
de despesas 3.1 - Pessoal e Encargos Sociais, não sendo 

considerado para o limite determinado no inciso I deste 
artigo;

III - Contingenciar parte das dotações quando a 
evolução da receita comprometer os resultados previstos;

IV - Utilizar a Reserva de Contingência para 
suplementar quaisquer dotações, até o limite do seu 
saldo.

V - Remanejar ou transferir recursos dentro de uma 
mesma categoria de programação, não sendo considerado 
para o limite determinado no inciso I deste artigo, e

 VI - Abrir créditos adicionais suplementares, se 
necessário, nas dotações destinadas ao Serviço da 
Dívida Pública e ao Pagamento de Sentenças Judiciais 
de quaisquer naturezas, até o limite necessário ao 
cumprimento das obrigações, e as despesas relativas 
as emendas parlamentares. Podendo ser utilizados 
recursos de superávit financeiro, receitas de emendas 
parlamentares, convênios, excessos de arrecadação e/
ou a redução de quaisquer outras dotações do orçamento 
vigente.

 Parágrafo único. Com embasamento no preceituado 
pelo Art. 167, inciso VI da CF, para o orçamento de 
2020 desta municipalidade, fica instituída categoria 
de programação como sendo, a dotação orçamentária 
composta por: unidade orçamentária/executora, funcional 
programática e classificação econômica da despesa até o 
nível de modalidade de aplicação da despesa, conforme 
estabelecido na Portaria Interministerial nº 163/2001 e 
atualizações.

Art. 23. O sistema de controle interno do Poder 
Executivo será responsável pelo controle de custos e 
avaliação dos resultados dos programas relacionados a:

I – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e 
metas espelhadas no plano plurianual, na lei de diretrizes 
orçamentarias e no orçamento;

II – exercer o acompanhamento sobre a observância 
dos limites constitucionais, da lei de Responsabilidade 
Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;

III – estabelecer mecanismos voltados a comprovara 
legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os 
resultados, quanto á eficácia, eficiência e economicidade 
na gestão orçamentaria, financeira, patrimonial e 
operacional e demais dispositivos contidos na lei 
complementar nº 73/2014, de 25 de setembro de 2014.
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Art. 24. Caso o projeto de lei orçamentária não seja 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 
2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação 
poderá ser executada na proporção de um doze avos do 
total da despesa orçada.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover as alterações e adequações de sua estrutura 
administrativa, com o objetivo de modernizar e conferir 
maior eficiência e eficácia ao poder público municipal.

Art. 26 As emendas ao projeto de lei orçamentária 
durante a tramitação no Poder Legislativo deverão ser 
compatíveis com o Plano Plurianual vigente e conter os 
recursos necessários para cobertura, excluídos os que 
venham a incidir em anulação de despesas referentes à 
dotação para pessoal e encargos sociais, à amortização e 
encargos da dívida, aos precatórios judiciais de qualquer 
natureza e às despesas que se constituam em obrigações 
constitucionais, legais ou de convênios e outros ajustes.

Art. 27. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de Julho 
de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Decretos

DECRETO Nº 3.022/2019
de 24 de Junho de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 

nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 290.100,00 
(duzentos e noventa mil e cem reais) nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Local: 020202	 SECRETARIA DE GABINETE - DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

Ficha: 	 022 - 04.122.0007.1005.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  1.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020302	 COMPRAS E LICITAÇÃO

Ficha: 	 036 - 04.122.0009.1007.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  600,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020307	 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Ficha: 	 067 - 04.123.0013.1011.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  3.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 108 - 15.452.0019.2018.0000  Atividades relacionadas 
ao depto de obras e engenharia	  1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020503	 SERVIÇOS PUBLICOS

Ficha: 	 115 - 15.452.0023.1029.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  2.500,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 120 - 15.452.0023.2020.0000  Atividades relacionadas 
ao depto de serviços públicos 	 15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020504	 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS 
MUNICIPAIS

Ficha: 	 129 - 26.782.0024.2022.0000	 Dar melhores 
condições de tráfego e escoamento produção	  80.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020701	 LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 	 141 - 18.541.0022.2024.0000  Atividades relacionadas 
a limpeza publica	 50.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020801	 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA

Ficha: 	 163 - 10.301.0027.2026.0000	 Atendimento à 
população em geral -atenção básica..	  2.000,00
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3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 178 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral - media e alta complex.	  25.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 	 222 - 12.365.0030.2031.0000   Atividades relacionadas 
a manutenção da educação infantil 	  30.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 223 - 12.365.0030.2031.0000  Atividades relacionadas 
a manutenção da educação infantil 	  10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021001	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Ficha: 	 299 - 27.812.0037.2045.0000	 Incentivar a prática 
das atividades esportivas e de lazer.	  25.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021002	 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha: 	 308 - 13.392.0038.2046.0000	 Incentivar as 
atividades culturais e do turismo no município	  30.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 327 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 332 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL......................... R$ 290.100,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto por anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020101	 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ficha: 	 015 - 02.061.0006.2002.0000	 Atividades da 
secretaria de assuntos jurídicos...	  -167.100,00

3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

Local: 020504	 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS 
MUNICIPAIS

Ficha: 	 128 - 26.782.0024.2022.0000	 Dar melhores 
condições de tráfego e escoamento produção	  -50.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 169 - 10.302.0028.1039.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  -2.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 185 - 10.302.0028.2028.0000	 Atendimento ao 
Caps I e Residência Terapeutica....	  -25.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 	 229 - 12.365.0032.1042.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente 	  -5.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 	 247 - 12.361.0034.1018.0000  Construção, ampliações 
e reformas das escolas.....	  -25.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 258 - 12.361.0034.2035.0000	 Manutenção e 
suporte ao ensino fundamental........	  -10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 330 - 08.244.0040.2049.0000	 Atendimento das 
demandas da população	  -6.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

TOTAL......................... R$ 290.100,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 24 de 
Junho de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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Licitações e Contratos

Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2019
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 004/2019

OBJETO: Licitação, cujo critério de julgamento será 
de TÉCNICA, para Seleção de empresário(s) do(s) 
segmento(s) industrial, comercial ou de serviços, para 
instalação e funcionamento no Município pela alienação 
de 01 imóvel.

A Comissão de Licitações julgou habilitada a empresa: 
Preformaster Industria Comercio e Serviços Eireli ME.

Nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais 
recursos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS, IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA ORNAMENTAL COM OBRAS DE ESTRUTURA 
EM ENGENHARIA.

A Comissão de Licitações julgou habilitada a empresa: 
R.M. EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP.

E Inabilitadas as empresas: SCAVONE ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP e CSC CONSTRUTORA 
SIQUEIRA CARDOSO EIRELI.

Nos termos do artigo 109 Inciso I “a”, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para eventuais recursos.

Capela do Alto/SP, 01 de Julho de 2019.

Carlos Alberto de Oliveira - Presidente da CPL.
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